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70.	Alteração do Decreto do Tirol relativo a instalações de gás, instalações de aquecimento e sistemas de ar condicionado, de 2014
70.	Decreto do Governo Regional, de 23 de junho de 2020, que altera o Decreto do Tirol relativo a instalações de gás, instalações de aquecimento e sistemas de ar condicionado, de 2014
Com base no artigo 3.º, n.º 2, da Lei do Tirol relativa a instalações de gás, instalações de aquecimento e sistemas de ar condicionado, de 2013, DO Regional n.º 111/2013, com a última redação que lhe foi dada pela Lei publicada no DO Regional n.º 144/2018, é decretado o seguinte:
Artigo 1.º
O Decreto do Tirol relativo a instalações de gás, instalações de aquecimento e sistemas de ar condicionado, de 2014, DO Regional n.º 80/2014, na redação do Decreto publicado no DO Regional n.º 9/2018, é alterado do seguinte modo:
1) No artigo 2.º, após o n.º 5, são aditadas as seguintes disposições enquanto n.os 6, 7 e 8:
«6. A utilização de combustíveis fósseis sólidos nos termos do anexo 1 e de combustíveis fósseis líquidos nos termos do anexo 2 em instalações de aquecimento central não é permitida numa nova construção na aceção do artigo 2.º, n.º 7, do Regime de construção do Tirol, de 2018, DO Regional n.º 28/2018, na respetiva versão em vigor.
7. A utilização de combustíveis fósseis sólidos nos termos do anexo 1 e de combustíveis fósseis líquidos nos termos do anexo 2 em instalações de aquecimento central não é permitida em grandes renovações na aceção do artigo 2.º, n.º 27, do Regime de construção do Tirol, de 2018. Em derrogação do que precede, a utilização de combustíveis fósseis sólidos nos termos do anexo 1 e de combustíveis fósseis líquidos nos termos do anexo 2 em instalações de aquecimento central continua a ser admitida, se a grande renovação na aceção do artigo 2.º, n.º 27, do Regime de construção do Tirol, de 2018, for objeto de um pedido junto da autoridade de construção até 31 de dezembro de 2024 e se a caldeira de aquecimento já existente da instalação de aquecimento central em causa não tiver mais de dez anos à data do pedido.
8. Os n.os 6 e 7 não são aplicáveis a instalações de aquecimento central cujo relatório de aceitação seja apresentado à autoridade, o mais tardar, até 31 de dezembro de 2020.»;
2) O artigo 3.º, n.os 7 e 8, deve ler-se da seguinte forma:
«7. As instalações de aquecimento e os sistemas de ar condicionado devem ser montados e operados de tal modo que se evite uma poluição sonora inaceitável para os vizinhos. Uma poluição sonora inaceitável não se verifica, nomeadamente, se o nível de pressão acústica ponderado A dos ruídos permanentes produzidos pelas instalações ou pelos sistemas em causa nos limites do terreno, no exterior, relativamente a terrenos vizinhos que não constituam vias de circulação nos termos do artigo 2.º, n.º 21, do Regime de construção do Tirol, de 2018, não ultrapassar os seguintes valores de dB no respetivo modo de operação:

	
	Dia
6h00 às 19h00
	Início da noite
19h00 às 22h00
	Noite
22h00 às 6h00

	Zona habitacional
	40 dB
	35 dB
	30 dB

	Zona habitacional mista ou zona turística
	45 dB
	40 dB
	35 dB

	Zona central, zona mista rural e geral
	50 dB
	45 dB
	40 dB



Relativamente às áreas especiais nos termos do artigo 43.º da Lei do Tirol relativa ao ordenamento do território, de 2016, DO Regional n.º 101/2016, na respetiva versão em vigor, e relativamente aos terrenos edificados no campo nos termos do artigo 41.º da Lei do Tirol relativa ao ordenamento do território, de 2016, devem ser utilizados os valores de dB para cada tipo da afetação como terreno de construção que mais se aproxima da utilização prevista estabelecida na área especial.
8. Os valores-limite estabelecidos no n.º 7 podem ser ultrapassados, se o nível de base determinado nos limites do terreno de acordo com o estado da técnica não aumentar em mais de 3 dB.»;
3) O artigo 6.º, n.º 4, deve ler-se da seguinte forma:
«4. As instalações de aquecimento devem ser dotadas de dispositivos de autorregulação para a regulação separada da temperatura para cada divisão, ou, na medida em que tal seja tecnicamente adequado, numa área aquecida específica da parte do edifício, desde que tal seja viável do ponto de vista técnico e económico.»;
4) O artigo 6.º, n.º 5, é revogado;
5) O anterior artigo 6.º, n.º 6, passa a ter a designação de número «5.»;
6) O agora artigo 6.º, n.º 5, deve ler-se da seguinte forma:
«5. Em novas construções, as instalações de aquecimento central a gás que sejam pequenas instalações de combustão devem estar dotadas de tecnologia de condensação e ser configuradas de forma a poderem ser operadas tão frequentemente quanto possível no intervalo de condensação. Em caso de substituição de instalações de aquecimento central a gás, o que precede apenas se aplica se a instalação existente já estivesse dotada de tecnologia de condensação, ou, caso contrário, se tal for tecnicamente possível sem custos adicionais desproporcionados. No caso de instalações de aquecimento central a óleo, o segundo período é aplicável por analogia, desde que a substituição de uma tal instalação de aquecimento central seja admitida.»;
7) O artigo 28.º, n.º 2, deve ler-se da seguinte forma:
«2. O presente decreto foi:
	a)	notificado à Comissão em cumprimento das disposições da Diretiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa a um procedimento de informação no domínio das normas e regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação, JO L 204, de 1998, p. 37, com a última redação que lhe foi dada pelo Regulamento (UE) n.º 1025/2012, JO L 316, de 2012, p. 12 (notificação número 2013/0703/A); e
	b)	notificado em cumprimento das disposições da Diretiva (UE) 2015/1535 relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação, JO L 241, de 2015, p. 1 (notificação número 2019/651/A).»
Artigo 2.º
O presente decreto entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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